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(MODELO) 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO COELHO 

Processo Administrativo nº 1418/2026 

Chamamento Público nº 08/2026 

 

Edital de Chamamento Público  

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos de direitos, que a [identificação da 

organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer 

das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/14. Nesse sentido, a entidade: 

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar 

no território nacional; 

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebra-

da; 

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 

anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas 

“a” a “c”, da Lei nº 13.019/14; 

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de partici-

pação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimen-

to de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de go-

verno da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inido-

neidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou con-

trato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrí-

vel, nos últimos 8 (oito) anos; e, 

 Não tem entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias te-

nham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
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ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992. 

 

  Local, xx de xxxx de xxxxx. 

 

__________________________________ 

(NOME DO DIRIGENTE DA OSC) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


